
 

 

 
PÇA. ALTAMIRANDO REQUIÃO, 27 - CENTRO - CONDE-BA 

                          TEL.: (75)3429-1214 / CNPJ: 14.126.692/0001-23 

 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

(Processo Administrativo n° 051/2026) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Conde, por meio do Pregoeiro Municipal, sediado na Praça Altamirando 

Requião, Centro, Conde – Bahia, realizará licitação na modalidade PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE , MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO nos termos do art. 17, § 2º c/c art. 82 da Lei nº 14.133/21, 

de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 057/2023, aplicando-se subsidiariamente as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Local: www.licitanet.com.br 

Pregoeiro: Thiago Lima Leite Brito 

Início de Recebimento das Propostas, das 08:00 do dia 18/05/2026 

Recebimento das Propostas até as 08:30 do 28/05/2026. 

Início da sessão de disputa de lances às 09h30 do dia 28/05/2026. 

Exclusico para ME/EPP/ nos lotes 1, 2 e 3.  

Justificativa: A escolha pela exclusividade dos lotes 1, 2 e 3 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
justifica-se pelo cumprimento do Art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que o valor estimado para 
a contratação em cada lote não ultrapassa o patamar de R$ 80.000,00. 
 
Tal medida visa atender ao mandamento constitucional de tratamento favorecido a essas entidades, promovendo o 
desenvolvimento econômico local, a ampliação da competitividade e a geração de emprego e renda. Ademais, verifica-
se a existência de fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP no mercado aptos a executar o objeto, 
atendendo ao requisito de viabilidade do certame (Art. 49, II, da LC 123/06). 

ORÇAMENTO ESTIMADO - R$ 181.460,30 (cento e oitenta e um mil quatrocentos e sessenta reais e trinta 

centavos). 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma de Pregão Eletrônico, no endereço 

www.licitanet.com.br. 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via 

sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial: 

 https: www.licitanet.com.br e https://www.conde.ba.gov.br/diario.html (diário oficial). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de utensílios, eletrodomésticos e móveis de cozinha, destinados ao 
atendimento do programa cozinha solidária, voltado às pessoas em situação de vulnerabilidades socioecômica do Município de 
Conde - Bahia. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.conde.ba.gov.br/diario.html
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1.3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

1.3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA - SEMAPP 

Unidade: 1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA - SEMAPP 

AÇÃO: 2.003 MANUTENÇÃO DAS AÇOES TÉC E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

ELEMENTO: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

FONTE: 1720 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - 

Lei 9.478/1997 

 

2. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA. 

2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.licitanet.com.br, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2 O cadastro no sistema eletrônico deverá ser feito no sistema eletrônico, no sítio www.licitanet.com.br por meio de 

certificado digital. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico 

www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

3  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 

3.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.4.9.1 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5 O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8 O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10 A vedação de que trata o item 3.4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.1.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.1.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.1.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.1.4  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2 ou 5.3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.6  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.7  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.10   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.11  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do lote. 

5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência  

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.5.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento 

dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

5.6 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

5.6.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

5.6.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.6.3 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o 

licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

5.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas.   

5.6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital.  

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.2.1.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.3.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.5 Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser expresso em 

moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for o caso. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido em anexos acompanhados a este Edital. 

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, 

da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  

6.26.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação. 

6.26.2.1 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.26.2.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.26.2.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.27 Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por:  

6.27.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

6.28 empresas brasileiras;  

6.29.1 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.30.1 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados.  

6.30.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.30 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no processo licitatório. 

7.30.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada e no caso de diligência do pregoeiro, a Planilha de Composição 

Analítica dos valores unitários.  

7.30.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8 DA FASE DE JULGAMENTO. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 

Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços, em caso de solicitação pelo pregoeiro, deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.5. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que:  

8.5.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.5.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.5.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

8.5.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.5.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 

ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.4.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

8.6. No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração  

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove:  

8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento) para aquisição e serviços comuns, do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução 

8.7.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.9.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar poderá ser convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta 

8.10.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo 

8.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas 

com o valor final ofertado. 

8.15. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados 

e a margem de lucro pretendida. 

8.16. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 

Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação; 

8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.23. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 
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9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do sistema 

eletrônico, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8 Da Gaarantia de Propostas 

9.8.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 

1% (um por cento) do valor da proposta cadastrada pela licitante, a título de garantia de proposta, como requisito de 

Pré-classificação.   

9.8.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

9.8.3 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

Seguro-garantia; 

9.8.4  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

9.8.5  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da   assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

9.8.6 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

9.8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

98.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

9.9 Habilitação jurídica:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.9.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

9.9.7 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

9.9.8 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.9.9 Cópia autenticada em cartório do RG e CPF dos sócios; 

9.9.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.8.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 

necessárias.  

 

9.9.  Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-

á ao último exercício; 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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b.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

c.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

c.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação 

de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 

observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

9.10. Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove 

que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto 

similares com o objeto da presente licitação;  

a.1). Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.11. Documentações complementares 

9.11.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

9.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

9.11.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

9.11.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

9.12.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 
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9.12.5. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.12.6. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

9.12.7. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

9.12.8.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.12.9.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

9.12.10.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.12.12. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/71 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.13.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.14.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.15.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.17.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20.  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.20.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.21.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.22.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.23. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta 

10.24. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10.25. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 10(dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do 

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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11.2.2.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.3.  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.2.2.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema eletrônico, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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14 DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

14.1.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

14.1.3 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.2 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2.2 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

14.3 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 

e no termo de referência.  

14.4. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício 

financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

14.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto 

no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

15.     DO REAJUSTE 

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, acompanhadas em 

anexo a este Edital. 

 

16.    DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital. 

 

17.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital. 
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18.    DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos 

deste edital. 

 

19.    DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o licitante/adjudicatário 

que:  

19.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

19.1.4.1 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando:  

19.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

19.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

19.3 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

19.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

19.4.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

19.4.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.4.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.4.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.4.6 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

19.4 Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.4.4 advertência;  

19.4.5 multa;  

19.4.6 impedimento de licitar e contratar;  

19.4.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.5.4 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.5.5 as peculiaridades do caso concreto; 

19.5.6 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.5.7 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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19.5.8 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

19.6 A sanção prevista na cláusula 19.6.4 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

cláusula 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.7 A sanção prevista na cláusula 19.1.3, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 19, 

deste edital.  

19.8 A sanção prevista na cláusula 19.6.6 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 

cláusulas 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.2 e 19.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

19.9 A sanção prevista na cláusula 19.6.7 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 

cláusulas 19.4.2, 19.4.3, 19.4.4, 19.4.5 e 19.4.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 

19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.2 e 19.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

na cláusula 19.10 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.10 As sanções previstas nas cláusulas 19.5.4, 19.5.5 e 19.5.6, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na cláusula 19.5.5. 

19.11 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

19.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

19.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

19.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema eletrônico. 

19.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos 

19.18 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.19 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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19.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

19.21 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.4 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, por 

irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

20.5 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sitio www.licitanet.com.br, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Praça Professor Altamirando Requião, nº 27, centro, Conde – Ba. 

20.6 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.7 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

20.8 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente pelo endereço eletrônico pelo sitio 

www.licitanet.com.br.  

20.9 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

sistema eletrônico do pregão pelo sitio www.licitanet.com.br e-mail cpl.condebahia@gmail.com. 

20.10 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.11 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

20.12 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

20.13 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.13.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.4 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

21.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

21.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacão@barrocas.ba.gov.br
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21.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Praça Professor Altamirando 

Requião, nº 27, centro, Conde – Ba, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.15.1 ANEXO I - Termo de Referência 

22.15.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

22.15.3 ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato  

22.15.4 ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021). 

22.15.5 ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, 

da Lei 14.133/2021). 

22.15.6 ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

22.15.7  ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

22.15.8  ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

22.15.9  ANEXO IX – Modelo de declaração de Inidoneidade. 

 

Conde – BA, 15 de maio de 2026. 

 

 

João Flores de Melo Neto 
Secretária Municipal de Agricutura 

Decreto Municipal nº 008/2025. 
Ordenador de Despesas Decreto Municipal nº 386/2026 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 051/2026 
Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Conde – Bahia. 

 

1. OBJETO. 

 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de utensílios, eletrodomésticos e móveis de cozinha, destinados ao atendimento do 
programa cozinha solidária, voltado às pessoas em situação de vulnerabilidades socioecômica do Município de Conde - Bahia. 
 
1.2 Natureza da Contratação. 
 
O objeto desta licitação possui natureza de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, sendo a licitação realizada sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento por Menor Preço por Lote. 
 
1.3 Quantitativos e Especificações dos itens 
 

LOTE 01 – ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
Fogão Industrial 4 Bocas Com Forno Cristal ou similar de qualidade superior, 
em Aço 30x30 Alta Cor Preto ALTA PRESSÃO un 2 

2 
Freezer Horizontal Inverter Metalfrio 543 Litros Dupla Ação Da550if Tech 
Bivolt, ou similar de qualidade superior un 4 

3 
Geladeira Consul ou similar de qualidade superior CRM53MB Duplex 455L 
Frost Free Branca - 220V un 1 

4 
Liquidificador Alta Rotação 2,0L. 220V – ECONOMY ou similar de qualidade 
superior un 2 

5 
Multiprocessador OMPR850 7 EM 1 PRETO, 220V 20 x 34,5 x 45,5 cm; 3,5 
quilogramas un 2 

6 Balança Comercial Digital Eletrônica 40kg 220v 33 x 35 x 14 cm un 2 

7 Balança plataforma digital 200kg un 2 

8 Espremedor industrial inox 1/2cv alta rotação un 2 

9 
Batedeira Planetária Digital, Bowl Inox,5L, 220V, Vermelha, 1000W, 
OBAT911,41 x 29 x 36 cm; 6,75 quilogramas, ou similar de qualidade superior un 2 

10 
Máquina Profissional Automática De Suco De 20 Laranjas/min Natural, 79 x 
72,5 x 34,5 cm, ou similar de qualidade superior un 1 

11 Fritadeira elétrica três cubas 9L un 2 

 

LOTE 02 – UTENSÍLIOS DE COZINHA INDUSTRIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
Caldeirão Panela Grande Industrial Restaurante Profissional Linha Hotel 
Aluminio nº 28 15 Litros un 6 

2 
Caçarola Panela Grande Industrial Restaurante Linha Hotel Profissional 
Alumínio Nº 30-10 litros un 6 

3 
Caçarola Panela Alvulsa Grande Profissional Cozinha Industrial Restaurante 
Linha Hotel Alumínio Nº 36- 17,5 litros un 6 

4 Eirilar Caldeirão Profissional Alumínio Com Alça 50 Cm 85l un 8 

5 Eirilar Frigideira Linha Hotel 50 un 4 
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6 Tacho Alumínio Fundido Polido Industrial Grosso Hotel 50cm 20L un 4 

7 Escorredor Industrial P/Arroz, Macarrão E Afins (11 Litros) un 6 

8 Bandejas plásticas retangular 48x33cm un 100 

9 
Pratos Fundo Plastico Coloridos Para 
Refeiçoes e Eventos,Diamêtro: 23cm; Altura:4cm un 100 

10 Tabua placa de polietileno 50x30 un 4 

11 
Picador Cabrita Portátil Profissional Cortador Legumes Batatas Palito Tomate 
Tipo Vinagrete Tripé Reforçado 36cm x 26cm un 2 

12 Bandeja 12.5 L sem tampa un 30 

13 Colher Plana Pá Caldeirão Cervejeira 75 Cm un 4 

14 PÁ Para Caldeirão 90 CM, Largura 8cm, Espessura 2cm un 2 

15 Concha Hotel Alumínio 1000 Ml, Diâmetro  16cm,Comprimento 62cm un 4 

16 

Jogo Garfo Faca Mesa Inox 24 Peças Buffet Restaurante Bar,12 peças 
Garfos de mesa 18 cm x 2,5 cm x 1,2 mm,12 peças Facas de mesa 20 cm x 2 
cm x 1,2 mm un 8 

17 Assadeira grande industrial nº 6 un 6 

18 Jarra em aço inox 14cm 2L un 6 

19 Espremedor de batata grande de 425g un 2 

20 
Peneiras em Aço Inox, Cuisinart, 3 Tamanhos - 8, 14 e 20 cm, 44,5C x 20L x 
11,4A centímetros un 2 

21 Panela de pressão polida 24 L un 4 

22 Faca corte grande chef nº 8 un 2 

23 
Jogo de Facas Affilata 9 Peças Aço Inox Tramontina ou ou similar de 
qualidade superior un 2 

24 
Colher Inox Grande Arroz Restaurante Profissional 50cm Weck ou ou similar 
de qualidade superior un 2 

25 Espumadeira Industrial Alumínio Fundido Polida 50cm un 2 

26 Cuba gastronômica inox Gn 1/1x100mm 14L un 8 

27 
Cuba Gastronomica Inox Com Tampa 1/1x200 Gn Buffet Cozinha 24L, ou 
similar de qualidade superior un 8 

 

LOTE 03 – MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Mesa de inox industrial 2,00m un 2 

2 
Pia De Aço Inox Industrial 170x60x90 Cm Cuba Dupla Nortinox ou similar de 
qualidade superior un 2 

3 Expositor De Frutas Suporte + 12 Caixas Hortifruti Reforçado 128 cm x 63 cm un 4 

4 
Prateleira Estante Armário Aço 6 Bandejas 90cm Cinza Romero ou similar de 
qualidade superior 28 x 90 x 198 cm; 8 quilogramas un 12 

 

LOTE 04 – DESCARTÁVEIS, LIMPEZA E EMBALAGENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
Caixa 25 Litros Branca Com Tampa 
Açougue Camera Fria 55.5 cm x 36 cm un 8 

2 Caixa Topa Tudo 17l C/ Tampa - 52 X 31 X 16,5 Cm un 8 

3 Caixa 13 L Com Trava Plasútil Incolor 45,7 x 13,8 x 32,6 cm; 532 g un 8 

4 
Caixa Plástica Agrícola Vazada hortifrut 60 l preta ou similar de qualidade 
superior un 6 



 

 

 
PÇA. ALTAMIRANDO REQUIÃO, 27 - CENTRO - CONDE-BA 

                          TEL.: (75)3429-1214 / CNPJ: 14.126.692/0001-23 

 
 

 

 

5 
Caixa Plástica Gruplast ou similar de qualidade superior Horti Frutti Preta 25 
kg 46 Litros un 8 

6 
1pc Pallet Palete Estrado Plástico 50x50cm Preto ou similar de qualidade 
superior un 12 

7 Lixeira Retangular com Pedal 100 Litros un 4 

8 FARDOS MARMITA DE ISOPORC C/TAMPA  nº 102 COM 100UN un 1200 

9 PCT TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 100UN un 12 

10 
PCT LUVAS DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS DE LUVAS DESTARCÁVEIS 
PARA  ALIMENTOS,  100UN un 12 

11 FARDO PAPEL TOALHA COZINHA 24RL (12X2) un 12 

12 CAIXA ROLO DE FILVE a PVC (45x300m) un 4 

13 
PCT GARFO REFEIÇÃO MASTER CRISTAL  18cm  Com 100 Un, ou similar 
de qualidade superior un 1408 

14 
AVENTAL BATA OXFORD COM BOLSO FRONTAL ou similar de qualidade 
superior  un 12 

15 ROLOS FOLHA DE ALUMÍNIO  45cmx65m un 16 

16 BOBINA  PICOTADA TRASPARENTE 20X35- 500und un 8 

17 BOBINA SACO PLÁSTICO FUNDO ESTRELA G 40x60 500 und un 8 

18 HIDROSTERIL 1L- BACTERICIDA GERMICIDA un 8 
 

1.4. Prazo do Contrato e Vigência 
 
1.4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
1.5. Local e Forma de Entrega 
 
1.5.1. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Agricultura ou em local a 
ser indicado no momento da emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
 
1.5.2. A entrega poderá ser realizada de forma integral, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de 
Agricultura, devendo a contratada observar o prazo máximo de entrega de 30(trinta) dias corridos após o recebimento 
da solicitação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

 
2.1. A presente contratação encontra-se tecnicamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual 
concluiu pela viabilidade e indispensabilidade da aquisição de equipamentos e materiais para a estruturação do 
Projeto Comida no Prato no Município de Conde/BA. 
 

2.2. O ETP demonstrou que a estruturação física das 02 (duas) Cozinhas Comunitárias Municipais é o meio mais 
eficaz para enfrentar a insegurança alimentar grave que atinge a população local, permitindo o cumprimento da meta 
de distribuição de 100.800 refeições anuais prevista no Plano de Trabalho vinculado ao Programa Bahia Sem Fome. 

 
2.3. A fundamentação técnica pauta-se na necessidade de prover a Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Secretaria Municipal de Agricultura com infraestrutura de linha industrial, garantindo: 
 

• Conformidade Sanitária: Atendimento às normas da ANVISA para o preparo seguro de alimentos; 
 

• Economicidade: Aquisição de bens com vida útil prolongada e baixo consumo energético, otimizando a 
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aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza (FUNCEP); 
 

• Eficiência Operacional: Padronização dos equipamentos para facilitar a manutenção e o treinamento 
das equipes de cozinheiros e ajudantes. 

 
2.4. Portanto, este Termo de Referência reflete as soluções e requisitos técnicos definidos no ETP, assegurando que 
a contratação atenda estritamente ao interesse público e às metas sociais estabelecidas no convênio estadual. 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE. 

 
A presente contratação é fundamental para a viabilização do Projeto Comida no Prato no Município de Conde - Bahia, visando o enfrentamento 
direto da fome e da insegurança alimentar. O cenário socioeconômico local apresenta desafios estruturais severos: aproximadamente 55,3% da 
população (cerca de 24.434 habitantes) está inserida no Cadastro Único, o que evidencia uma vulnerabilidade social significat iva e a dependência 
de políticas públicas de assistência social e segurança alimentar.  
 
Neste contexto, a aquisição de utensílios, eletrodomésticos e mobiliário de cozinha é a condição necessária para operacionali zar dois Pontos de 
Cozinha Comunitária. Estes equipamentos permitirão a produção e distribuição de 100.800 refeições ao longo de 12 meses, atend endo a uma meta 
diária de 400 refeições para pessoas em situação de insegurança alimentar moderada ou grave. A estruturação física adequada, destinado 
especificamente a equipamentos e utensílios, é indispensável para garantir que o preparo dos alimentos siga rigorosamente as normas da ANVISA 
e da vigilância sanitária.  
 
Além de prover alimentação nutricionalmente adequada e segura, a contratação permite que as cozinhas funcionem como centros d e promoção da 
cidadania e autonomia. O projeto prevê ações complementares, como oficinas de educação alimentar, capacitação profissional e geração de renda, 
integrando-se à rede socioassistencial (CRAS/CREAS) e ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).  

 
Portanto, a aquisição dos bens solicitados justifica-se pela urgência em garantir o direito humano à alimentação, utilizando os recursos provenientes 
do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza (FUNCEP) para promover um impacto imediato e estruturante na vida das f amílias 
vulneráveis, mulheres chefes de família, idosos e pessoas em situação de rua no Município de Conde.  
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 
A solução consiste na estruturação técnica e operacional de 02 (duas) unidades de Cozinhas Comunitárias 
Municipais, compreendendo o fornecimento de bens duráveis e materiais de consumo necessários para a 
produção e distribuição de 100.800 refeições anuais no Município de Conde/BA. 
 
4.1. O ciclo de vida do objeto abrange as seguintes etapas e diretrizes: 
 
4.1.1. Planejamento e Seleção 
 
A solução foi dimensionada com base no Plano de Trabalho vinculado ao Programa Bahia Sem Fome, priorizando 
equipamentos de linha industrial para suportar o regime de uso severo (produção de 400 refeições/dia) e materiais 
descartáveis que garantam a integridade térmica e sanitária dos alimentos. 
 
4.1.2. Fornecimento e Implementação 
 

• Aquisição e Entrega: Os bens serão entregues de forma imediata ou conforme cronograma de 
necessidade, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social (Centro e Vila do 
Conde). 

• Instalação e Teste: Para os eletrodomésticos industriais (Lote 1), a solução inclui a entrega técnica, 
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instalação e verificação do funcionamento pleno dos equipamentos nas redes elétrica e hidráulica do 
município. 
 

4.1.3. Fase de Utilização e Manutenção (Operação) 
 

• Garantia e Assistência: Durante o período de garantia (mínimo de 12 meses para equipamentos), a 
contratada deverá assegurar suporte técnico para evitar a interrupção do serviço de segurança 
alimentar; 
 

• Durabilidade: Os móveis e utensílios (Lotes 2 e 3) foram selecionados por sua alta resistência e 
facilidade de higienização, visando minimizar custos de reposição precoce e garantir a eficiência dos 
recursos do FUNCEP. 
 

4.1.4. Gestão de Consumo (Materiais Descartáveis) 
 

• Fluxo Contínuo: A solução prevê o fornecimento regular de embalagens e descartáveis (Lote 4) para 
viabilizar o porcionamento e a entrega das refeições, com controle rigoroso de estoque para evitar 
desperdícios ou falta de insumos para os beneficiários. 
 

4.1.5. Desfazimento e Logística Reversa 
 

• Sustentabilidade Final: Ao término da vida útil dos equipamentos, a Administração adotará 
procedimentos de baixa patrimonial e descarte ambientalmente adequado; 
 

• Logística Reversa: Conforme as normas vigentes, para os itens do Lote 1, o fornecedor deverá 
disponibilizar canal para recolhimento de bens inservíveis que contenham componentes eletrônicos 
ou metais pesados, garantindo o fechamento do ciclo de vida do objeto com responsabilidade 
ambiental. 
 

4.2 A solução, integrada desta forma, garante que o Município de Conde disponha de infraestrutura pronta para 
uso imediato e com previsibilidade de manutenção, assegurando a perenidade das ações de combate à fome. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 
Os requisitos aqui elencados visam garantir que os bens adquiridos possuam qualidade técnica, durabilidade e 
conformidade com as normas sanitárias, assegurando a entrega das 100.800 refeições previstas no plano.  
 
5.1. Especificações Técnicas e Qualidade 
 

• Conformidade Sanitária: Todos os utensílios e equipamentos devem ser fabricados em materiais 
atóxicos e de fácil higienização (preferencialmente aço inoxidável para superfícies de contato), 
atendendo às normas da ANVISA para cozinhas industriais; 
  

• Eficiência Energética: Os eletrodomésticos (geladeiras, freezers, fogões) devem possuir selo Procel de 
eficiência (Classificação A), visando a economia de recursos públicos no custeio operacional; 

  
• Padronização Visual: Conforme exigência do programa estadual, os itens e a infraestrutura devem 

possibilitar a aplicação da identidade visual do Programa Bahia Sem Fome.  
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5.2. Entrega e Logística 
• Locais de Entrega: Os bens deverão ser entregues e, quando necessário, instalados nos dois pontos 

estratégicos definidos: Ponto 1 (Rua Major Pedro Mendes, Centro) e Ponto 2 (Rua 08 de Setembro, Vila 
do Conde); 
  

• Prazo de Entrega: A entrega deve ser imediata ou em cronograma compatível com o início das 
atividades, conforme o cronograma de desembolso.  

 
5.3. Garantia e Assistência Técnica 
 

• Garantia Mínima: Os equipamentos eletrodomésticos e eletrônicos deverão possuir garantia mínima de 
12 (doze) meses contra defeitos de fabricação; 
 

• Assistência Técnica: O fornecedor deverá garantir suporte técnico ou substituição de peças dentro do 
estado da Bahia, para evitar a interrupção da produção diária de 400 refeições.  

 
5.4. Obrigações da Contratada 
 

• Treinamento: Para equipamentos de maior complexidade, a contratada deverá oferecer treinamento 
básico de operação para a equipe técnica composta por cozinheiros e ajudantes de cozinha; 
  

• Documentação: Apresentação de manuais em português e certificados de garantia no ato da entrega 
técnica. 

 
5.6 Assim, os requisitos para Habilitação deverão ser: 
 
5.6.1 Habilitação jurídica:  

5.6.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

5.6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.6.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

5.6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.6.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

5.6.1.7 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

5.6.1.8 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

5.6.1.9 Cópia autenticada em cartório do RG e CPF dos sócios; 

5.6.1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva. 

 

5.7  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 

forem necessárias.  

I) Alvará da Vigilância Sanitária 

 
5.8 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, 

limitar-se-á ao último exercício; 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

c.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
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poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, §6º) 

c.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 

estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

5.9 Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1). Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

O modelo de execução define as etapas que a Contratada e a Administração deverão seguir para garantir que os 

equipamentos e materiais resultem na operacionalização efetiva do Projeto Comida no Prato. 

 

6.1. Início da Execução e Solicitação (Ordem de Fornecimento) 

 

• A execução terá início a partir da assinatura do contrato e emissão da respectiva Nota de Empenho e 

Ordem de Fornecimento. 

• Para o Lote 4 (Materiais Descartáveis), o fornecimento poderá ser parcelado, mediante solicitação 

prévia da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a demanda de produção de refeições. 

• Para os Lotes 1, 2 e 3 (Equipamentos, Móveis e Utensílios), o fornecimento será integral para as duas 

unidades (Centro e Vila do Conde), visando a montagem completa da infraestrutura. 

 

6.2. Prazos e Condições de Entrega 

 

• A Contratada deverá entregar os itens em até 30(trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

• A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 horas, garantindo que as equipes das 

secretarias municipais estejam presentes para acompanhar a conferência. 
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6.3. Montagem e Entrega Técnica (Lotes 1 e 2) 

 

• Os equipamentos eletrodomésticos e os móveis deverão ser entregues, desembalados e montados nos 

locais de instalação. 

• A Contratada deverá realizar a Entrega Técnica, que consiste no teste de funcionamento dos 

equipamentos industriais (fogões, freezers, geladeiras) e na instrução básica aos servidores municipais 

sobre o manuseio correto e normas de segurança. 

 

6.4. Rito de Recebimento 

 

• Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega, pelo responsável designado, para conferência 

da quantidade e integridade externa dos bens. 

• Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 5(cinco) dias úteis após o provisório, mediante termo 

detalhado que comprove a conformidade técnica, o pleno funcionamento dos aparelhos e a entrega de 

manuais e certificados de garantia. 

 

6.5. Manutenção e Suporte durante a Execução 

 

• Durante todo o ciclo de vida do contrato, a Contratada deverá manter canal de comunicação ativo para 

sanar dúvidas ou falhas de fabricação. 

• Eventuais substituições de itens (especialmente no Lote 4) deverão ocorrer em prazo máximo de 48 

horas, para não interromper o fluxo diário de 400 refeições. 

 

6.6. Encerramento Contratual 

 

• O contrato será considerado encerrado após o cumprimento integral do cronograma de entregas, a 

expiração do prazo de vigência e a emissão do termo de encerramento, sem prejuízo da manutenção 

das garantias técnicas dos equipamentos que permanecerem vigentes após o período contratual. 

 

7. FORMA DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 

A gestão e fiscalização da contratação consistem no acompanhamento integral da execução do objeto, de modo a 

assegurar o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos itens entregues. 

 

6.1. Designação dos Responsáveis 

 

A fiscalização será exercida por representantes da Administração especialmente designados, conforme as funções 

estabelecidas no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021: 

 

• Gestor do Contrato: Servidor responsável pela coordenação administrativa, controle de prazos de 

vigência e eventuais aditamentos. 

• Fiscal Técnico: Responsável pelo acompanhamento minucioso da entrega dos bens (Lotes 1 a 4), 

verificando se as especificações (ex: inox, selo Procel, qualidade dos descartáveis) condizem com a 
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proposta vencedora. 

• Fiscal Administrativo: Responsável pelo acompanhamento do cumprimento das obrigações 

acessórias, como regularidade fiscal e prazos de garantia. 

 

6.2. Procedimentos de Fiscalização e Acompanhamento 

 

Conferência no Ato da Entrega: O fiscal técnico deverá conferir cada item entregue nas unidades 

(Centro e Vila do Conde), verificando integridade física, marcas, modelos e quantidades. 

 

Registro de Ocorrências: Todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto serão anotadas em 

registro próprio (físico ou sistema eletrônico), ordem de serviço ou relatório de fiscalização. 

 

Aferição de Desempenho: Para o Lote 1 (Eletrodomésticos), a fiscalização verificará o funcionamento 

pleno após a instalação. Para o Lote 4 (Descartáveis), será verificada a resistência e a adequação 

térmica das embalagens para a entrega das 400 refeições diárias. 

 

6.3. Prazos para Sanar Irregularidades 

 

Verificada qualquer desconformidade ou defeito nos bens, a Contratada será notificada para sanar a irregularidade 

ou substituir o produto no prazo máximo de 72 horas, considerando o caráter essencial do serviço de alimentação. 

 

6.4. Indicadores de Desempenho / Recebimento de Notas Fiscais e Pagamento 

 

A execução do contrato será avaliada conforme os seguintes indicadores: 

 

Indicador Critério de Aceitação Consequência do Descumprimento 

Prazo de Entrega 
100% dos itens entregues no prazo da 
Ordem de Fornecimento. 

Aplicação de multa por atraso. 

Qualidade Técnica 
Ausência de divergências em relação à 
amostra. 

Recusa imediata do lote e 
substituição. 

Conformidade da 
Grade 

Entrega exata das quantidades por 
tamanho. 

Suspensão do ateste até a 
regularização. 

 

• A Nota Fiscal somente será atestada e encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo pela fiscalização, comprovando que os bens foram entregues, instalados (quando 

couber) e estão em perfeito estado. 

 

• A fiscalização poderá glosar o pagamento proporcionalmente em caso de entregas incompletas ou bens em 

desacordo com o edital. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

 

A medição e o pagamento serão realizados com base na execução efetiva do objeto, observando-se a entrega física 

e a conformidade técnica de cada lote. 
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7.1. Critérios de Medição 

 

7.1.1. Lotes 1, 2 e 3 (Bens de Capital): A medição será realizada de forma integral por item entregue e instalado, 

após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Não serão admitidas medições de bens apenas entregues, 

mas não montados ou testados, quando a instalação for requisito.  

 

7.1.2. A medição será realizada por entrega efetivada, correspondente à quantidade solicitada na Ordem de 

Fornecimento e devidamente atestada pela fiscalização. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo deverá ocorrer em até 10(dez) dias úteis após o recebimento provisório, prazo 

necessário para a análise minuciosa da conformidade. 

 

7.2. Do Pagamento 

 

7.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo e da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.  

 

7.2.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada com o valor correspondente à quantidade de itens 

efetivamente entregues e aceitos.  

 

7.2.3. Para fins de pagamento, a Contratada deverá manter e apresentar as seguintes certidões de regularidade 

atualizadas: 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio da contratada; 

• Certidão de regularida com Falência e Concordata. 

 

7.3. Das Retenções e Glosas 

 

7.3.1. A Administração poderá realizar glosas (descontos) no pagamento caso os materiais descartáveis (Lote 4) 

apresentem vícios de qualidade ou se os equipamentos (Lote 1) não atenderem aos requisitos de eficiência 

energética e assistência técnica previstos. 

 

7.3.2. Em caso de atraso injustificado na entrega, serão aplicadas as multas previstas no edital, as quais poderão 

ser descontadas diretamente do valor da fatura. 

 

7.4. Reajuste de Preços 

 

7.4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 1 ano. Caso o contrato seja prorrogado, o 

reajuste será aplicado com base na variação do IPCA/IBGE, observado o interregno mínimo de 12 meses. 
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8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

A seleção do fornecedor será realizada mediante processo licitatório, observando-se os princípios da 

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

8.1. Modalidade e Critério de Julgamento 

 

8.1.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, conforme estabelecido no 

Art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado. 

 

8.1.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote, observando-se as exigências de qualidade e 

especificações técnicas definidas nos anexos deste Termo de Referência. 

 

8.1.3. Será adotado o modo de disputa será o Aberto e Fechado, conforme conveniência administrativa para a 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

8.2. Requisitos de Habilitação 

Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar: 

 

• Habilitação Jurídica e Fiscal: Regularidade total com as fazendas públicas, seguridade social e justiça 

do trabalho. 

 

• Qualificação Técnica: Exigência de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já forneceu bens de natureza e 

características compatíveis com o objeto do lote pretendido. 

 

• Qualificação Econômico-Financeira: Comprovação de saúde financeira da empresa, compatível com 

os vultos da contratação, para garantir que não haja interrupção no fornecimento por falência ou 

insolvência do fornecedor. 

 

8.3. Preferência para Micro e Pequenas Empresas (LC 123/2006) 

 

8.3.1. Serão observados os benefícios de empate ficto e a exclusividade de participação para ME e EPP, conforme 

os limites estabelecidos na legislação e o interesse da Administração de Conde em fomentar a economia regional, 

desde que não prejudique a economia de escala pretendida. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

O valor de referência foi obtido mediante ampla pesquisa de mercado, observando-se os parâmetros do Art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021, composta por Painel de Preços e contratações similares de outros órgãos públicos. A memória 

de cálculo considerou o preço médio unitário obtido nas fontes acima, multiplicado pelos quantitativos totais, 

prevendo todos os custos diretos e indiretos. 
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LOTE 01 – ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 

Fogão Industrial 4 Bocas Com Forno Cristal ou 
similar de qualidade superior EM Aço 30x30 Alta 
Cor Preto ALTA PRESSÃO un 2 R$ 2.862,00 R$ 5.724,00 

2 

Freezer Horizontal Inverter Metalfrio ou similar de 
qualidade superior 543 Litros Dupla Ação Da550if 
Tech Bivolt un 4 R$ 4.198,60 R$ 16.794,40 

3 
Geladeira Consul ou similar de qualidade superior 
CRM53MB Duplex 455L Frost Free Branca - 220V un 1 R$ 3.496,33 R$ 3.496,33 

4 
Liquidificador Alta Rotação 2,0L. 220V – 
ECONOMY ou similar de qualidade superior un 2 R$ 664,36 R$ 1.328,72 

5 
Multiprocessador OMPR850 7 EM 1 PRETO, 
220V 20 x 34,5 x 45,5 cm; 3,5 quilogramas un 2 R$ 370,51 R$ 741,02 

6 
Balança Comercial Digital Eletrônica 40kg 220v 33 
x 35 x 14 cm un 2 R$ 345,47 R$ 690,94 

7 Balança plataforma digital 200kg un 2 R$ 554,98 R$ 1.109,96 

8 Espremedor industrial inox 1/2cv alta rotação un 2 R$ 607,25 R$ 1.214,50 

9 

Batedeira Planetária Digital, Bowl Inox,5L, 220V, 
Vermelha, 1000W, OBAT911,41 x 29 x 36 cm; 
6,75 quilogramas, ou similar de qualidade superior un 2 R$ 2.080,33 R$ 4.160,66 

10 

Máquina Profissional Automática De 
Suco De 20 Laranjas/min Natural, 79 x 72,5 x 34,5 
cm, ou similar de qualidade superior un 1 R$ 6.436,11 R$ 6.436,11 

11 Fritadeira elétrica três cubas 9L un 2 R$ 548,39 R$ 1.415,52 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 43.112,16 

 

LOTE 02 – UTENSÍLIOS DE COZINHA INDUSTRIAL 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 
Caldeirão Panela Grande Industrial Restaurante 
Profissional Linha Hotel Aluminio nº 28 15 Litros un 6 R$ 230,01 R$ 1.380,06 

2 
Caçarola Panela Grande Industrial Restaurante 
Linha Hotel Profissional Alumínio Nº 30-10 litros un 6 R$ 132,70 R$ 796,20 

3 

Caçarola Panela Alvulsa Grande Profissional 
Cozinha Industrial Restaurante Linha Hotel 
Alumínio Nº 36- 
17,5 litros un 6 R$ 220,23 R$ 1.321,38 

4 
Eirilar Caldeirão Profissional Alumínio Com Alça 
50 Cm 85l un 8 R$ 545,47 R$ 4.363,76 

5 Eirilar Frigideira Linha Hotel 50 un 4 R$ 171,67 R$ 686,68 

6 
Tacho Alumínio Fundido Polido Industrial Grosso 
Hotel 50cm 20L un 4 R$ 340,79 R$ 1.363,16 

7 
Escorredor Industrial P/Arroz, Macarrão E Afins 
(11 Litros) un 6 R$ 121,90 R$ 731,40 

8 Bandejas plásticas retangular 48x33cm un 100 R$ 28,75 R$ 2.875,00 

9 
Pratos Fundo Plastico Coloridos Para 
Refeiçoes e Eventos,Diamêtro: 23cm; Altura:4cm un 100 R$ 6,22 R$ 622,00 
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10 Tabua placa de polietileno 50x30 un 4 R$ 137,47 R$ 549,88 

11 

Picador Cabrita Portátil Profissional Cortador 
Legumes Batatas Palito Tomate Tipo Vinagrete 
Tripé Reforçado 36cm x 26cm un 2 R$ 242,00 R$ 484,00 

12 Bandeja 12.5 L sem tampa un 30 R$ 31,32 R$ 939,60 

13 Colher Plana Pá Caldeirão Cervejeira 75 Cm un 4 R$ 98,99 R$ 395,96 

14 
PÁ Para Caldeirão 90 CM, Largura 8cm, 
Espessura 2cm un 2 R$ 133,89 R$ 267,78 

15 
Concha Hotel Alumínio 1000 Ml, Diâmetro  
16cm,Comprimento 62cm un 4 R$ 83,92 R$ 335,68 

16 

Jogo Garfo Faca Mesa Inox 24 Peças Buffet 
Restaurante Bar,12 peças Garfos de mesa 18 cm 
x 2,5 cm x 1,2 mm,12 peças Facas de mesa 20 
cm x 2 cm x 1,2 mm un 8 R$ 65,96 R$ 527,68 

17 Assadeira grande industrial nº 6 un 6 R$ 202,38 R$ 1.214,28 

18 Jarra em aço inox 14cm 2L un 6 R$ 160,67 R$ 964,02 

19 Espremedor de batata grande de 425g un 2 R$ 323,86 R$ 647,72 

20 
Peneiras em Aço Inox, Cuisinart, 3 Tamanhos - 8, 
14 e 20 cm, 44,5C x 20L x 11,4A centímetros un 2 R$ 94,58 R$ 189,16 

21 Panela de pressão polida 24 L un 4 R$ 572,30 R$ 2.289,20 

22 Faca corte grande chef nº 8 un 2 R$ 50,58 R$ 101,16 

23 
Jogo de Facas Affilata 9 Peças Aço Inox 
Tramontina ou ou similar de qualidade superior un 2 R$ 124,95 R$ 249,90 

24 

Colher Inox Grande Arroz Restaurante 
Profissional 50cm Weck ou ou similar de 
qualidade superior un 2 R$ 43,65 R$ 87,30 

25 
Espumadeira Industrial Alumínio Fundido Polida 
50cm un 2 R$ 94,96 R$ 189,92 

26 Cuba gastronômica inox Gn 1/1x100mm 14L un 8 R$ 267,89 R$ 2.143,12 

27 
Cuba Gastronomica Inox Com Tampa 1/1x200 Gn 
Buffet Cozinha 24L un 8 R$ 143,29 R$ 1.146,32 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$ 26.862,32 

 

LOTE 03 – MOBILIÁRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 Mesa de inox industrial 2,00m un 2 R$ 2.357,85 R$ 4.715,70 

2 
Pia De Aço Inox Industrial 170x60x90 Cm Cuba 
Dupla Nortinox ou similar de qualidade superior un 2 R$ 2.221,61 R$ 4.443,22 

3 
Expositor De Frutas Suporte + 12 Caixas Hortifruti 
Reforçado 128 cm x 63 cm un 4 R$ 2.581,86 R$ 10.327,44 

4 

Prateleira Estante Armário Aço 6 Bandejas 90cm 
Cinza Romero ou similar de qualidade superior 28 
x 90 x 198 cm; 8 quilogramas un 12 R$ 635,85 R$ 7.630,20 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 27.116,56 

 

LOTE 04 – DESCARTÁVEIS, LIMPEZA E EMBALAGENS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 Caixa 25 Litros Branca Com Tampa un 8 R$ 62,56 R$ 500,48 
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Açougue Camera Fria 55.5 cm x 36 cm 

2 
Caixa Topa Tudo 17l C/ Tampa - 52 X 31 X 16,5 
Cm un 8 R$ 40,92 R$ 327,36 

3 
Caixa 13 L Com Trava Plasútil Incolor 45,7 x 
13,8 x 32,6 cm; 532 g un 8 R$ 42,22 R$ 337,76 

4 
Caixa Plástica Agrícola Vazada hortifrut 60 l 
preta ou similar de qualidade superior un 6 R$ 54,30 R$ 325,80 

5 
Caixa Plástica Gruplast ou similar de qualidade 
superior Horti Frutti Preta 25 kg 46 Litros un 8 R$ 32,63 R$ 261,04 

6 
1pc Pallet Palete Estrado Plástico 50x50cm 
Preto ou similar de qualidade superior un 12 R$ 49,36 R$ 592,32 

7 Lixeira Retangular com Pedal 100 Litros un 4 R$ 192,20 R$ 768,80 

8 
FARDOS MARMITA DE ISOPORC C/TAMPA  nº 
102 COM 100UN un 1200 R$ 47,74 R$ 57.288,00 

9 
PCT TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 
100UN un 12 R$ 17,20 R$ 206,40 

10 

PCT LUVAS DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS 
DE LUVAS DESTARCÁVEIS PARA  
ALIMENTOS,  100UN un 12 R$ 30,18 R$ 362,16 

11 
FARDO PAPEL TOALHA COZINHA 24RL 
(12X2) un 12 R$ 71,89 R$ 862,68 

12 CAIXA ROLO DE FILVE a PVC (45x300m) un 4 R$ 92,66 R$ 370,64 

13 

PCT GARFO REFEIÇÃO MASTER CRISTAL  
18cm  Com 100 Un, ou similar de qualidade 
superior un 1408 R$ 13,89 R$ 19.557,12 

14 
AVENTAL BATA OXFORD COM BOLSO 
FRONTAL ou similar de qualidade superior  un 12 R$ 88,16 R$ 1.057,92 

15 ROLOS FOLHA DE ALUMÍNIO  45cmx65m un 16 R$ 59,14 R$ 946,24 

16 
BOBINA  PICOTADA TRASPARENTE 20X35- 
500und un 8 R$ 31,16 R$ 249,28 

17 
BOBINA SACO PLÁSTICO FUNDO ESTRELA G 
40x60 500 und un 8 R$ 41,26 R$ 330,08 

18 HIDROSTERIL 1L- BACTERICIDA GERMICIDA un 8 R$ 42,99 R$ 343,92 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 84.688,00 

 
Valor total estimado é de R$ 181.460,30 (cento e oitenta e um mil quatrocentos e sessenta reais e trinta centavos). 
 
9.1 Da exclusividade para ME/EPP no Lotes 1, 2 e 3. 
 
A escolha pela exclusividade dos lotes 1, 2 e 3 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte justifica-se 
pelo cumprimento do Art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que o valor estimado para a 
contratação em cada lote não ultrapassa o patamar de R$ 80.000,00. 

 
Tal medida visa atender ao mandamento constitucional de tratamento favorecido a essas entidades, promovendo 
o desenvolvimento econômico local, a ampliação da competitividade e a geração de emprego e renda. Ademais, 
verifica-se a existência de fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP no mercado aptos a 
executar o objeto, atendendo ao requisito de viabilidade do certame (Art. 49, II, da LC 123/06). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA - SEMAPP 
Unidade: 1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA - SEMAPP 
AÇÃO: 2.003 MANUTENÇÃO DAS AÇOES TÉC E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00  Material de Consumo 
ELEMENTO: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
FONTE: 1720 - Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 
destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
 

11. DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA. 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 
A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de (03) três (dias), o produto com avarias ou defeitos; 
 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
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A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital; 
 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 
estabelecidos nesse termo; 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

13. DA GARANTIA DE PROPOSTA. 

 
Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 1% 
(um por cento) do valor da proposta cadastrada pela licitante, a título de garantia de proposta, como requisito de 
Pré-classificação.   
 
A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
 
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
Seguro-garantia; 
 
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
 
A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação 
dos documentos para a contratação. 
 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
Para a presente contratação, não será admitida a subcontratação do objeto, devendo a licitante vencedora de cada 
lote executar as obrigações diretamente, pelas seguintes razões: 
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• Responsabilidade Técnica e Garantia: Os itens constantes nos Lotes 1 (Eletrodomésticos) e 2 (Móveis) 
exigem garantias de fábrica e suporte técnico especializado. A subcontratação fragmentaria a 
responsabilidade, dificultando o acionamento de garantias e a manutenção corretiva imediata, o que colocaria 
em risco a continuidade do Projeto Comida no Prato. 
 

• Natureza do Objeto: Trata-se de aquisição de bens comuns de mercado, onde não se verificam serviços 
acessórios de alta complexidade ou especialização que justifiquem a delegação a terceiros. A capacidade de 
entrega e logística deve ser inerente à empresa vencedora, assegurando o cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 
 

• Segurança Alimentar e Sanitária: No que tange aos Lotes 3 (Utensílios) e 4 (Descartáveis), a procedência e a 
qualidade dos materiais são críticas para a saúde pública. A Administração Municipal de Conde necessita 
manter o controle direto sobre a origem dos produtos entregues, garantindo que atendam às normas da 
ANVISA, sem a intermediação de terceiros que não passaram pelo crivo da habilitação licitatória. 
 

• Risco Operacional: A subcontratação poderia elevar o risco de inadimplemento contratual. Dado que o projeto 
atende a 55,3% da população em situação de vulnerabilidade, qualquer falha logística causada por terceiros 
impactaria diretamente na meta de entrega das 100.800 refeições anuais. 
 

• Fiscalização e Controle: A execução direta pela contratada facilita a gestão e a fiscalização do contrato, 
permitindo que o Fiscal do Município tenha canal direto com o fornecedor para ajustes e ordens de 
fornecimento, em conformidade com o princípio da eficiência administrativa. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
O Município de Conde/BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não estiverem 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
057/2023. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Conde/BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente 
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
Conde – Bahia, 07 de maio de 2026. 
 

 
Jamile da Conceição Menezes 

Coordenador de Políticas da Agricultura, Pecuária e Pesca Familiar 
Decreto Municipal nº 171/2025 

 
Aprovo o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os interessados de todas as informações 
necessárias, à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 
todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 
João Flores de Melo Neto 

Secretária Municipal de Agricutura 
Decreto Municipal nº 008/2025. 

Ordenador de Despesas Decreto Municipal nº 386/2026 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº .........../2026 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

LOTE 01 – ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 

Fogão Industrial 4 Bocas Com Forno Cristal ou 
similar de qualidade superior EM Aço 30x30 Alta 
Cor Preto ALTA PRESSÃO un 2   

2 

Freezer Horizontal Inverter Metalfrio ou similar de 
qualidade superior 543 Litros Dupla Ação Da550if 
Tech Bivolt un 4   

3 
Geladeira Consul ou similar de qualidade superior 
CRM53MB Duplex 455L Frost Free Branca - 220V un 1   

4 
Liquidificador Alta Rotação 2,0L. 220V – 
ECONOMY ou similar de qualidade superior un 2   

5 
Multiprocessador OMPR850 7 EM 1 PRETO, 
220V 20 x 34,5 x 45,5 cm; 3,5 quilogramas un 2   

6 
Balança Comercial Digital Eletrônica 40kg 220v 33 
x 35 x 14 cm un 2   

7 Balança plataforma digital 200kg un 2   

8 Espremedor industrial inox 1/2cv alta rotação un 2   

9 

Batedeira Planetária Digital, Bowl Inox,5L, 220V, 
Vermelha, 1000W, OBAT911,41 x 29 x 36 cm; 
6,75 
quilogramas un 2   

10 

Máquina Profissional Automática De 
Suco De 20 Laranjas/min Natural, 79 x 72,5 x 34,5 
cm, ou similar de qualidade superior un 1   

11 Fritadeira elétrica três cubas 9L un 2   

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$  

 

LOTE 02 – UTENSÍLIOS DE COZINHA INDUSTRIAL 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 
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1 
Caldeirão Panela Grande Industrial Restaurante 
Profissional Linha Hotel Aluminio nº 28 15 Litros un 6   

2 
Caçarola Panela Grande Industrial Restaurante 
Linha Hotel Profissional Alumínio Nº 30-10 litros un 6   

3 

Caçarola Panela Alvulsa Grande Profissional 
Cozinha Industrial Restaurante Linha Hotel 
Alumínio Nº 36- 
17,5 litros un 6   

4 
Eirilar Caldeirão Profissional Alumínio Com Alça 
50 Cm 85l un 8   

5 Eirilar Frigideira Linha Hotel 50 un 4   

6 
Tacho Alumínio Fundido Polido Industrial Grosso 
Hotel 50cm 20L un 4   

7 
Escorredor Industrial P/Arroz, Macarrão E Afins 
(11 Litros) un 6   

8 Bandejas plásticas retangular 48x33cm un 100   

9 
Pratos Fundo Plastico Coloridos Para 
Refeiçoes e Eventos,Diamêtro: 23cm; Altura:4cm un 100   

10 Tabua placa de polietileno 50x30 un 4   

11 

Picador Cabrita Portátil Profissional Cortador 
Legumes Batatas Palito Tomate Tipo Vinagrete 
Tripé Reforçado 36cm x 26cm un 2   

12 Bandeja 12.5 L sem tampa un 30   

13 Colher Plana Pá Caldeirão Cervejeira 75 Cm un 4   

14 
PÁ Para Caldeirão 90 CM, Largura 8cm, 
Espessura 2cm un 2   

15 
Concha Hotel Alumínio 1000 Ml, Diâmetro  
16cm,Comprimento 62cm un 4   

16 

Jogo Garfo Faca Mesa Inox 24 Peças Buffet 
Restaurante Bar,12 peças Garfos de mesa 18 cm 
x 2,5 cm x 1,2 mm,12 peças Facas de mesa 20 
cm x 2 cm x 1,2 mm un 8   

17 Assadeira grande industrial nº 6 un 6   

18 Jarra em aço inox 14cm 2L un 6   

19 Espremedor de batata grande de 425g un 2   

20 
Peneiras em Aço Inox, Cuisinart, 3 Tamanhos - 8, 
14 e 20 cm, 44,5C x 20L x 11,4A centímetros un 2   

21 Panela de pressão polida 24 L un 4   

22 Faca corte grande chef nº 8 un 2   

23 
Jogo de Facas Affilata 9 Peças Aço Inox 
Tramontina ou ou similar de qualidade superior un 2   

24 

Colher Inox Grande Arroz Restaurante 
Profissional 50cm Weck ou ou similar de 
qualidade superior un 2   

25 
Espumadeira Industrial Alumínio Fundido Polida 
50cm un 2   

26 Cuba gastronômica inox Gn 1/1x100mm 14L un 8   

27 
Cuba Gastronomica Inox Com Tampa 1/1x200 Gn 
Buffet Cozinha 24L un 8   
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TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$  

 

LOTE 03 – MOBILIÁRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 Mesa de inox industrial 2,00m un 2   

2 
Pia De Aço Inox Industrial 170x60x90 Cm Cuba 
Dupla Nortinox ou similar de qualidade superior un 2   

3 
Expositor De Frutas Suporte + 12 Caixas Hortifruti 
Reforçado 128 cm x 63 cm un 4   

4 

Prateleira Estante Armário Aço 6 Bandejas 90cm 
Cinza Romero ou similar de qualidade superior 28 
x 90 x 198 cm; 8 quilogramas un 12   

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03  

 

LOTE 04 – DESCARTÁVEIS, LIMPEZA E EMBALAGENS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 
Caixa 25 Litros Branca Com Tampa 
Açougue Camera Fria 55.5 cm x 36 cm un 8   

2 
Caixa Topa Tudo 17l C/ Tampa - 52 X 31 X 16,5 
Cm un 8   

3 
Caixa 13 L Com Trava Plasútil Incolor 45,7 x 
13,8 x 32,6 cm; 532 g un 8   

4 
Caixa Plástica Agrícola Vazada hortifrut 60 l 
preta ou similar de qualidade superior un 6   

5 
Caixa Plástica Gruplast ou similar de qualidade 
superior Horti Frutti Preta 25 kg 46 Litros un 8   

6 
1pc Pallet Palete Estrado Plástico 50x50cm 
Preto ou similar de qualidade superior un 12   

7 Lixeira Retangular com Pedal 100 Litros un 4   

8 
FARDOS MARMITA DE ISOPORC C/TAMPA  nº 
102 COM 100UN un 1200   

9 
PCT TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 
100UN un 12   

10 

PCT LUVAS DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEIS 
DE LUVAS DESTARCÁVEIS PARA  
ALIMENTOS,  100UN un 12   

11 
FARDO PAPEL TOALHA COZINHA 24RL 
(12X2) un 12   

12 CAIXA ROLO DE FILVE a PVC (45x300m) un 4   

13 

PCT GARFO REFEIÇÃO MASTER CRISTAL  
18cm  Com 100 Un, ou similar de qualidade 
superior un 1408   

14 
AVENTAL BATA OXFORD COM BOLSO 
FRONTAL ou similar de qualidade superior  un 12   

15 ROLOS FOLHA DE ALUMÍNIO  45cmx65m un 16   

16 
BOBINA  PICOTADA TRASPARENTE 20X35- 
500und un 8   
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17 
BOBINA SACO PLÁSTICO FUNDO ESTRELA G 
40x60 500 und un 8   

18 HIDROSTERIL 1L- BACTERICIDA GERMICIDA un 8   

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$  

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Processo Administrativo n°____/2026) 

 

Termo de Contrato de prestação de 

serviços que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a 

Empresa XXXXXXXXXX.  

 

 

 

O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX /Estado BA 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de XXXX de 20XX, publicada no DOU de XX de XXXXXX de 202X, portador da 

Matrícula Funcional nº XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 0XX/20XX e Processo Administrativo 0XX/20XX, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, 

que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de utensílios, eletrodomésticos e 

móveis de cozinha, destinados ao atendimento do programa cozinha solidária, voltado às pessoas em situação de vulnerabilidades 

socioecômica do Município de Conde - Bahia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à 

proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela da prestação do serviço: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

2     

3     

...     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX contados do(a) XXXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados 

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

7.1.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao 

contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

7.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 

7.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.4.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidaçã 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de XX (XXXXX) dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até XX (XXXXX) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX (indicar o 

índice) de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

7.21.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 

de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, combinada com a legislação pertinente.  

7.21.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais spoderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice XXXXXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 20XX, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus 

anexos e os termos de sua proposta; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

...... (.......) dias; 

(2) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.9.3. Indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXX, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

XXXXXXXX - BA, __ de _____________ de 20XX. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE – SECRETÁRIO(A) 

ORDENADOR DE DESPESAS 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXX 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 

elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXX  

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, promovido pela 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa 

(nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, 

atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 

responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 

nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO XXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 

responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 

nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº [__________], com sede 
na [ENDEREÇO COMPLETO], por meio de seu representante legal [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE], 
portador(a) do CPF nº [__________] e RG nº [__________], DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao Edital 
n.º [___], do [NOME DO ÓRGÃO], que: 
 
1. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, conforme previsto 
no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21; 
 
2. Não se encontra suspensa ou impedida de participar de licitações ou firmar contratos com nenhum ente público; 
 
3. Não incorre em qualquer fato impeditivo atual à habilitação neste certame, e compromete-se a informar qualquer 
evento superveniente que possa alterar sua capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal ou econômico‑financeira, 
conforme § 2º do art. 32 da Lei 8.666/93 e dispositivos correlatos da Lei 14.133/21; 
 
4. Declara que, se for requerida reabilitação administrativa, atenderá aos requisitos legais, incluindo eventual 
implantação de programa de compliance, nos termos do art. 163 da Lei 14.133/21. 
 
[Cidade] – [UF], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e carimbo da empresa 

Representante legal – nome completo / CPF / cargo 
 

 

 

 

 

 


